
PROCESSO

 
SEI: 00176.002058/2024-61

ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE APOIO AO CEAU EM RELAÇÃO A NOTA PÚBLICA DA CCC-CAU/RS PELA
QUALIDADE NO ENSINO 

 

DELIBERAÇÃO Nº 063/2024 – CAURS/PLEN/CEF

 

A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF-CAU/RS, reunida na sede do CAU/RS, Rua Dona Laura, nº 320, 15º andar, no dia
12 de setembro de 2024, no uso das competências que lhe conferem o ar�go 3º, inciso I, alínea "b" da Resolução CAU/BR nº
219, que dispõe sobre os atos administra�vos e procedimentos para aprovação dos atos administra�vos de competência do
CAU; e

 

Considerando que o Colegiado de Coordenadores de Curso (CCC-CAU/RS), tem como um de seus obje�vos específicos,
presentes em seu estatuto de criação, incorporar as pautas e inquietações das IES no planejamento estratégico da Comissão de
Ensino e Formação.

 

Considerando que as novas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para os cursos de Arquitetura e Urbanismo foram
aprovadas por unanimidade pelo Conselho Nacional de Educação – MEC, em 06 de dezembro de 2023,

 

Considerando que em 2 de agosto de 2024, o  Conselho Nacional de Educação – MEC aprovou um texto subs�tu�vo, diferente
do aprovado em dezembro de 2023 e com alterações que causaram grande preocupação sobre o futuro do ensino da
arquitetura e urbanismo no Brasil;

 

Considerando que o inciso III do art. 5º do Estatuto do Colegiado de Coordenadores de Curso de Arquitetura e Urbanismo do
Rio Grande do Sul, estabelece que o Colegiado se manifestará através de propostas, encaminhadas à presidência do CAU/RS;

 

Considerando a NOTA PÚBLICA ALTERAÇÃO DAS DCN'S, aprovada por meio da Proposta n. 001/2024 – CCC-CAU/RS, expedida
em 27 de agosto de 2024, após debates realizados na 4ª Reunião Ordinária da CCC-CAU/RS, a qual foi aprovada pela
Deliberação Plenária ad referendum n. 018; e

 

Considerando as atribuições conferidas à Comissão de Ensino e Formação do CAU/RS, conforme o ar�go 93, do Regimento
Interno do CAU/RS.
 
 
DELIBERA:
 
 
1 - Por ENCAMINHAR ao CEAU-CAU/RS, por intermédio da Presidência, a Proposta n. 001/2024 – CCC-CAU/RS, processo SEI
n. 00176.001952/2024-14, para a qual solicita apoio das en�dades em seus âmbitos de atuação, em prol da qualidade no
ensino da Arquitetura e Urbanismo no Brasil.
 
2 - Por ENCAMINHAR à Presidência do CAU/RS para conhecimento e remessa ao CEAU-CAU/RS.
 
 



Com 04 votos favoráveis dos conselheiros Marcos Antonio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo Brega�o,
bem como da conselheira Juliana Duré. Registrada a ausência do conselheiro Paulo Roberto Abbud.

 
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Porto Alegre-RS, 12 de setembro de 2024.

 

 

275ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - RS - CAU/RS

(presencial)

Folha de Votação
 

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador Paulo Ricardo
Brega�o X    

Membro Juliana Duré X    

Membro Marcos Antonio
Leite Frandoloso X    

Membro Miguel Antonio
Farina X    

Membro Paulo Roberto
Abbud    X

 

Histórico da votação:

275ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - CAU/RS
Data: 12/09/2024
Matéria em votação: SOLICITAÇÃO DE APOIO AO CEAU EM RELAÇÃO A NOTA PÚBLICA DA CCC-
CAU/RS PELA QUALIDADE NO ENSINO 
Resultado da votação: Sim (4) Não (0) Abstenções (0) Ausências (1), Total (4)

Impedimento/suspeição: (0)
Ocorrências: não houve

Condução dos trabalhos (coordenador/subs�tuto legal): Paulo Ricardo Brega�o
Assessoria Técnica: Melina Greff Lai 

Documento assinado eletronicamente por MELINA GREFF LAI, Assessor(a) Técnico(a), em 13/09/2024, às 09:30
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO BREGATTO, Coordenador(a), em 13/09/2024, às 12:25
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o código
CRC D4EC1AF1 e informando o identificador 0337671.



Rua Dona Laura, 320  14/15o. Andar | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
www.caurs.gov.br

00176.002058/2024-61 0337671v2


